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RATIFICO a presente
providencie-se o contrato

JUSTIFICATIVA. Pubtique-se,

Santana do Sâo Fra sco/9E, 09 de março de 2021

Maria
Secretariâ Mun de Ass tana do

São Francisco

JUSTTF|CAT|VA DE D|SPENSA DE L|C|TAçÁO N'05/2021

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DEASSTSTENCTA SOCTAL DO MUNtCrpto oe sRrurRrun ú'sÀo TRRNC|SCO, instituÍda nos termosda portaria n.o 22t2021 de o5to1t2o^21, vem iustiÍicar ã locÀçÀó óÉ iÉr.roÂ§'ii,rõr'iiÀierr71 eDESMoNTAGEM), cADErRAS, uesRs, cnRbe or cóúiÉruçÀõ íionriãspXüi?ãHoenAO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL OÊ SÀúTANÀ Oõ êÀõÉNÀr.rCràCiô, 
",conformidade com o An.24, inciso , da Lei n." 8.666/93, e de acoroo com ãs ,ótto""o-iánÉ ãiÀ"tos,

. coNSIDERANDo, que o Fundo Municipal de Assistência Social necessitaoeisai tôLçoesquando da necessidade da realização de eventos.
, CONSTDERANDO, que a Lei 8.666/93 diz:
E dispensável a licitação:
ll- para outros serviços e compras de valor até 1oo/o (dez por cento) do Iimite previsto na alínea a doinciso ll do artigo anterior, e parâ arienaçÕes, nos casos previstos nesta Lei, desde que náo se refiram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou arienação de maior vurto que possa sei rearizada de uma
só vez;

coNSTDERANDO ainda que o preço unitário proposto se encontra compatíver com opraticado no mercado.
Ante o exposto, estando caracterizada-a situaçáo que estaberece o N1.24, [, da Lei n.o g.666/93,
entendemos ser dispensáver a ricitaçáo e, assim sendo, submetemosi'pr!""nã irrtiãàãiirc aratiÍlcaÇão de vossa Excerência, para posterior cerebraçao toiontrato, tudo nos termos da Art 26, domesmo Diploma Legaljá mencionado.
Pelos substratos fáticos, jurÍdicos e probatórios acima elencados, opina a comissão de Licitacão doFundo Municipar de Assrstência sociár do Munjcípi" o" sã.iãÀàãã sáà;r;.;ü;;ã";ià,,i""n,o o"contratação e, se pronuncia fav^oravermente à óerebraçâo oo contrato, 

"o, " 
iáá*igênáü-áo-previoprocesso licitatório, ex vi do Art. 24, inciso I, da Lei 8.66ó/93. suúmetemos a presente-.lusrtrtôÁrtvn

a apreciação da ExcelentÍssima senhora 
_secretaria Municipal deAssistência 'sociãr àeiãiana-áo saoFrancisco, para que, na hipótese de ratificação 0" r"..á,1àÃo conditio sine qua non para eficáciâdeste ato.

Santana do Sâo Francisco/SE, 09 de março 2021
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